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Aula 17 de 2005

O tema geral desta aula é células-tronco
ORIENTAÇÃO GERAL: LEIA ATENTAMENTE.

Proposta:

Escolha uma das três propostas para a redação (dissertação, narração ou carta). Cada proposta faz um recorte do tema da aula ( Células-tronco), que deve ser trabalhado de acordo com as instruções específicas.

Coletânea:

É um conjunto de textos de natureza diversa que serve de subsídio para a sua redação. Sugerimos que você leia toda a coletânea e selecione os elementos que julgar pertinentes para a realização da proposta escolhida. Um bom aproveitamento da coletânea não significa referência a todos os textos. Esperamos, isso sim, que os elementos selecionados sejam articulados com a sua experiência de leitura e reflexão. ATENÇÃO: a coletânea é única e válida para as três propostas.

ATENÇÃO: Sua redação será anulada se você:

a) fugir ao recorte do tema na proposta escolhida; b) desconsiderar a coletânea; c) não atender ao tipo de texto da proposta escolhida.

Não ultrapasse 60 (sessenta) linhas.

APRESENTAÇÃO DA COLETÂNEA
A Lei de Biossegurança, aprovada recentemente, tem um artigo que traz  polêmica: libera o uso de embriões congelados em laboratórios para que sejam estudadas as terapias com célula tronco.

1) "Na questão das células-tronco a discussão bioética passa pelo conceito do indivíduo sobre o que é vida, isso vale também para o que fazer com os embriões congelados nos casos de inseminação artificial. A mídia tem se posicionado favoravelmente  a respeito das pesquisas sobre as células-tronco. Porém, tem-se falado muito pouco sobre esse assunto e a sociedade como um todo ainda não tem uma noção a respeito do que venha a ser célula- tronco e o desenvolvimento desse tipo de terapêutica. Portanto, tem dificuldade de pensar eticamente sobre esse assunto. É mais fácil para um cidadão comum ter opinião própria sobre a guerra ou a pena de morte do que a respeito das conseqüências para a humanidade das pesquisas com células-tronco".

Células-tronco desafiam a mídia. http://www.comciencia.br/reportagens/celulas 

2) Hoje, no Brasil, podem existir entre 10 e 20 mil embriões humanos congelados, excedentes dos processos de reprodução assistida. Alguns falam em até mais de 100 mil. Essa superpopulação de embriões gera despesas e constitui um problema sem solução, a não ser que se “legitimize” — moral e legalmente —  seu uso.

Em favor do direito à vida. Dalton Luiz  de Paula Ramos. http://www.usp.br/jorusp/arquivo/
3)  Milhões de brasileiros com males hoje incuráveis como mal de Parkinson, lesões graves de medula, esclerose múltipla, distrofias musculares e outras doenças neuromusculares conquistaram a possibilidade de sonhar com um tratamento futuro. Em sessão histórica, a Câmara de Deputados aprovou a Lei de Biossegurança, que autoriza a realização de pesquisas com células-tronco embrionárias obtidas de embriões congelados há mais de três anos — ou descartados pelas clínicas de fertilização por não terem qualidade para implantação.

Jornalistas, cientistas e a vitória da vida.  Conceição Lemes. http://observatorio.ultimosegundo.ig.com.br/artigos

4) "Do ponto de vista prático, os embriões excedentes, em útero, teriam 2% ou 3% de chance de gerar uma vida. É uma probabilidade ridicularmente pequena. Mesmo assim, nem esta chance haveria, já que o casal não vai mais aproveitá-lo, eles iriam para o lixo. As pessoas que defendem esses embriões deviam dar uma solução para o que já acontece. Eles vão levar para casa? Colocar no próprio útero? A nossa proposta é salvar vidas", defende Mayana Zatz, geneticista da USP.
Portal Terra. Saúde. 6 de junho de 2005.

5) Temos de saudar as conquistas recentes da ciência, em especial as da genética, que descobre cada vez melhor a maravilha da vida humana, dom do Criador. É nessa perspectiva que se insere a descoberta do uso das células-tronco, que podem, pelo seu múltiplo potencial, regenerar tecidos e órgãos. Mas temos de distinguir as células-tronco embrionárias, que surgem com os primeiros desdobramentos logo após a fecundação do óvulo, das células-tronco maduras, que encontramos no organismo desenvolvido e, em especial, na medula óssea e no cordão umbilical. Quanto ao uso das células-tronco maduras, os resultados são promissores e eticamente válidos. A restrição, no entanto, está no recurso às células-tronco embrionárias, cujo uso implica na destruição do embrião e, por isso, é moralmente inaceitável, uma vez que ao ser humano, desde a sua concepção, compete a sua inviolável dignidade. Não é portanto admissível, à luz dos princípios éticos, o voto do Senado e da Câmara dos Deputados que permite sacrificar o embrião humano e reduzi-lo a material de experimentação. Nenhum progresso científico é verdadeiro se elimina a vida humana em qualquer fase em que se encontre. Por outro lado, alegremo-nos porque o uso das células-tronco maduras abre amplo horizonte para a pesquisa científica e viabiliza a tão desejada cura de muitas enfermidades. Todos os esforços devem, em nosso país, ser empregados para que os cientistas, respeitando a vida e os princípios éticos, façam novas conquistas para o bem da humanidade.

Pesquisa científica e célula tronco. Dom Luciano Mendes de Almeida. Escreve aos sábados nesta coluna. Folha de S. Paulo, 5 de março de 2005.

6) O procurador-geral da República, Claudio Fonteles, entrou com ação de inconstitucionalidade no STF (Supremo Tribunal Federal) contra o artigo da Lei de Biossegurança que autoriza a utilização de células-tronco de embriões humanos para pesquisa ou tratamento de doenças. Católico fervoroso, Fonteles argumenta que a vida começa na fecundação e que, por isso, a destruição de embriões para a obtenção de células-tronco viola dois princípios da Constituição: o direito à vida e a dignidade da pessoa humana. Esse entendimento sobre o começo da vida coincide com o defendido pela Igreja Católica.

Fonteles contesta pesquisa com embrião. Silvana de Freitas. Folha de S. Paulo, 31 de maio de 2005.

7) A tradição jurídica brasileira não corrobora a tese de que a vida começa com a fertilização do óvulo. A chamada personalidade civil — o que de mais próximo a uma definição de vida o direito tem a oferecer — só surge quando o bebê nasce com vida (artigo 2º do novo Código Civil). É razoável que essa seja a ordem jurídica, ou todas as mulheres que tenham concebido e perdido o embrião (estima-se que de 2/3 a 3/4 dos óvulos fecundados jamais se fixem no útero) se tornariam, pelas regras da sucessão, herdeiras de quem as fecundou. É claro que o mesmo Código Civil também protege os direitos dos nascituros "desde a concepção". Mas esses direitos não são os mesmos concedidos a um ser vivo com personalidade jurídica, ou a lei jamais poderia autorizar o chamado aborto necessário (art. 128 do Código Penal), que é aquele exercido por médico para salvar a vida da mãe.

Editorial Folha de S. Paulo, 2 de junho de 2005.

8) Apesar de respeitarmos a posição de quem pensa o contrário, não há qualquer justificativa lógica para alterar nossa convicção de que a pesquisa com células-tronco embrionárias deve ser autorizada pelo Poder Legislativo. Há de se convir que, caso não sejam utilizadas para pesquisas, as células-tronco embrionárias serão descartadas como lixo biológico, levando com elas a esperança de cura de milhões de pessoas em todo mundo, que lutam desesperadamente para vencer diversas doenças letais. A discussão, porém, é bastante complexa. Seu aspecto pragmático se perde em dilemas de ordem moral, ética e religiosa, cujos contornos podem ser assim alinhados: teriam os embriões congelados, nos quais são encontradas as células-tronco embrionárias, potencialidade de vida que não se pode destruir? Seriam eles futuros nascituros, protegidos pelas leis civis? Ou, simplesmente, tais embriões congelados se caracterizariam como meros tecidos informes?

Direito á vida. Márcia Regina Machado Melaré: é vice-presidente da OAB-SP, integrante da Advocacia Approbato Machado e conferencista. Revista Consulto Jurídico. 2 de março de 2005.

9) Ética: substantivo feminino: parte da filosofia responsável pela investigação dos princípios que motivam, distorcem, disciplinam ou orientam o comportamento humano, refletindo esp. a respeito da essência das normas, valores, prescrições e exortações presentes em qualquer realidade social. Conjunto de regras e preceitos de ordem valorativa e moral de um indivíduo, de um grupo social ou de uma sociedade.

Dicionário Antônio Houaiss. Editora Obejtiva.

Proposta A

Trabalhe a sua dissertação a partir do seguinte recorte temático:

Não há dúvidas de que  a terapia com células-tronco promete uma revolução na área da medicina, porém ainda muitos serão os debates em torno dessa técnica revolucionária.

Instruções:

• Exponha a sua opinião sobre utilizar para a terapia com células-tronco embriões que estão congelados em laboratórios.

• Leve em conta as implicações éticas quando se trata de técnica científica que implica manipular material humano.

• Avalie  os benefícios que essa tecnologia pode representar.
Proposta B
Trabalhe sua narrativa a partir do seguinte recorte temático:

Um indivíduo, na iminência da morte, apela para qualquer recurso quando vê uma ínfima possibilidade de salvação, mesmo que para isso tenha que abrir mão de seus preceitos morais,  éticos ou religiosos.
Instruções

• Elabore uma trama cuja personagem principal tenha descoberto que sofre de uma grave doença, mas pode alcançar a cura por meio de uma intervenção da engenharia genética.

• Considere o dilema moral vivido por essa personagem, pois no passado lutou contra os avanços da biotecnologia. E crie um final surpreendente para seu enredo.

 • Sua narrativa pode ser em primeira ou em terceira pessoa.

Proposta C

Trabalhe sua carta a partir do seguinte recorte temático:

A engenharia genética é uma das grandes descobertas do século XX e terá o seu apogeu no século XXI. E por mais que seus críticos lutem contra os avanços, jamais poderão deixar de reconhecer o milagre contido nessa tecnologia.

Instruções

•  Escolha uma autoridade que seja contra usar embriões — congelados em laboratório — e escreva-lhe uma carta argumentativa.

• Procure convencer seu interlocutor  de que esta técnica não atenta contra o direito à vida e nem contra os princípios éticos.

• Assine a carta apenas com as iniciais de seu nome.
	Textos argumentativos
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